
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XUI-No6 QUARTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 1987 BRASíLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

1 - ATA DA 6' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 5, DE MAIO DE 1987 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - ORDEM DO DIA 

1.2.1 -I,.eitura de Mensagens Presi­
denciais 

N° 1/87-CN (n° 20/85, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n~ 2.192, de 26 de dezembro 
de 1984, que estabelece a carreira de Procu­
rador da Fazenda Nacional e fIXa os respec­
tivos vencimentos básicos. (Designado Relator 
Deputado Jorge Uequed). 

N° 2/87-CN (n° 21/85, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional I 

o texto do Decreto-lei n9 2.193, de 26 de de­
zembro de 1984, que inclui no Anexo 11 do 
Decreto-lei n-1.341, de 22 de agosto de 1974, 
a Gratificação de Desempenho das Atividades 
de Fiscalização de Abastecimento, e dá outras 
providências. (Designado Relator Senador Ja­
mil Haddad). 

N° 3/87-CN (n° 22/85, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub-

SUMÁRIO 

mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n° 2.194, de 26 de de­
zembro de 1984, que dispõe sobre a transfor­
mação de Gratificação deferida aos servidores 
do Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem e dá outras providências. (Designado 
Relator Deputado Jorge Arbage). 

N° 4/87-CN (n° 23/85, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n° 2.195, de 26 de de­
zembro de 1986, que dispõe sobre a conces­
são de incentivo funcional a que alude o item 
11 do art. 2° da Lei n° 6.433, de 15 de julho 
de 1977, e dá outras providências. (Designado 
Relator Senador Wilson Martins). 

N° 5/87-CN (n° 24/85, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n° 2.196, de 26 de de­
zembro $ie 1984, que dispõe sobre a incorpo­
ração da Gratificação que menciona ao pro­
vento da aposentadoria e dá outras providên­
cias. (Designado Relator Deputado José Fer­
nandes). 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão conjunta a realizar-

se hoje, às 19 horas e 30 minutos, com Ordem 
do Dia que designa. 

1.3 - ENCERRAMENTO 

2 - Ata da 7! SESSÃO CONJUNTA, 
EM 5 DE MAIO DE 1987 

2.1-ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Discurso do Expediente 
DEPUTADO JOSÉ FERNANDES - Acha-

tamento salarial e concentração de renda re­
sultantes do Plano Cruzado. 

2.2.2 - Qut".stão de ordem 
Levantada pelo Sr. Deputado Jorge Uequed 

e acolhida pela Presidência, relativamente à 
inexistência de quorum para o prosseguimen­
to da sessão. 

2.2.::0 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão conjunta a realizar­

se na próxima 2'-feira, dia 11 de maio, às 18 
horas e 30 minutos, com a Ordem do Dia 
que designa. 

2.3 - ENCERRAMENTO 

Ata da 6~ Sessão Conjunta, em 5 de maio de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Senadqrê.$ Humberto Lucena e Dirceu Carneiro. 

ÀS 19 HORAS E 25 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES; -
Mário Maia - Aluísio Bezerra - Nabor Júnior 
- Leopoldo Perez - Carlos de Carli - qdacir 
_Soares - Ronaldo Aragão- Olavo Pires - Hélio 

Gueiros - Almir Gabriel - Jarbas Passarinho 
- Alexandre Costa - Edison Lobão - João 
Lobo - Chagas Rodrigues - Hugo Napoleão 
- Virgílio Távora - Cid Sabóia de Carvalho -
Mauro Benevides - José Agripino - Lavosier 

Maia-Marcondes Gadelha-Humberto Lucena 
-Raimundo Lira - Nivaldo Machado -Antonio 
Farias - Mansueto de Lavor - Guilherme Pal­
meira - Divaldo Suruagy - Teotônio Vilela Filho 
- Albano Franco - Francisço Rollembera -=-
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PASSOS PÓRTO 
Diretor-Gerai do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
piretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
L1NDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

Lourival Baptista - Luiz Viana - Jutahy Maga­
lhães - Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira 
- Gerson Camata-João Calmon -Jamil Had­
dad - Affonso Arinos - Nelson Carneiro - Alfre­
do Campos - Ronan Tito - Severo Gomes -
Fernando Henrique Cardoso - Mário Covas -
Mauro Borges - !ram Saraiva - Irapuã Costa 
Junior - Pompeu de Souza - Maurício Corrêa 
- Meira Filho - Louremberg Nunes Rocha -
Márcio Lacerda - Rachid Saldanha Derzi - Wil­
son Martins - Leite Chaves - Affonso Camargo 
-José Richa - Ivan Bonato - Dirceu Carneiro 
- Nelson Wedekin - Carlos Chiarelli - José 
Paulo Bisol-José Fogaça. 

E OS SRS. DEPaTADOS: 

Acre 

Alércio Dias- PFL; Geraldo Fleming- PMDB; 
José Melo - PMDB; Maria Lúcia - PMDB; Nar­
ciso Mendes - PDS; Osmir Uma - PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Beth Azize - PSB 
Carrel Benevides - PMDB; Eunice Michiles -
PFL; Ézio Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB; 
José Fernandes - PDT; Sadie Hauache - PFL 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto - PFL; 
Expedito Júnior - PMDB; Francisco Sales -
PMDB; José Guedes - PMDB; José Viana -
PMDB; Raquel Cândido - PFL; Rita Furtado -
PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PMDB; Aloysio Chaves -
PFL; Arnaldo Morais - PMDB; Asdrubal Bentes 
- PMDB; Benedicto Monteiro - PMDB; Eliel Ro­
drigues - PMDB; Fausto Fernandes - PMDB; 
Fernando Velasco - PMDB; Gabriel Guerreiro 
- PMDB; Gerson Peres - PDS; Jorge Arbage 
- PDS; Paulo Roberto - PMDB. 

Maranhão 

Albérico Filho - PMDB; Antonio Gaspar -
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira -
PFL; Davi Alves Silva - PDS; Eliézer Moreira -
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PFL; Enoc Vieira - PFL;"Francisco Coelho -
PFL; Haroldo Sabóia - PMDB; Jayme Santana 
- PFL; Joaquim Haickel - PMDB; José Carlos 
Sabóia - PMDB; José Teixeira,- PFL; Onofre 
Corrêa - PMDB; Sarney'Filho ~ PFL; Victor Tro. 
vão - PFL; Vieira da Stlva - PDS; Wagner Lago 
-PMDB. 

Piauí 

Átila Ura - PFL; Felipe Mendes - PDS; Herá­
clito Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; 
Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS: Mussa 
Demes - PFL~ Myrian Portella - PDS~ Paes Um­
dim - PFL; Paulo Silva":'" PMDB.' 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo -
PMDB; Carlos Benevides - PMDB; César Cals 
Neto - PDS; Etevaldo Nogueira - PFL Expe'dito 
Machado - PMDB; Firmo de Castro ~ PMDB; 
Furtado Leite - PFL; Gidel Dantas ~ PMD13; 
José Uns - PFL; Lúcio Alcântara - 'PFL;' Ltliz 
Marques - PFL; Manoel Viana - PMDB; Mauro 
Sampaio - PMDB; Moema São Thiago - PDT; 
Moysés Pimentel - PMDB; Orlando Bezerra -
PFL; Osmundo Rebouças - PMDB; Páes de An­
drade - PMDB; Raimundo Bezerra'...:.. PMDB; 
Ubiratan Aguíar ~ PMDB. ' , 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Flávio Rocha -
PFL; Henrique Eduardo Alves - PMDB;'lberê f er­
reira - PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Jessé 
Freire - PFL; Vingt Rosado - PMD&, Wilma 
Maia-PDS. 

Paraiba 

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Almeida -
PMDB; Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz 
- PMDB; Cássio Cunha Uma- PMDB; Edivaldo 
Motta - PMDB; Edme Tavares - PFL; Evaldo 
Gonçalves - PFL; João Agripino - PMDB; João 
da Mata - PFL; José Maranhão - PMDB; Lucia 
Braga-PFL 

Pernambuco 

Cristina Tavares- PMDB; Egídio Ferreira Lima 
- PMDB; Fernando Bezerra Coelho - PMDB; 

Feroqndo Ly(a - PMDB; G~ralçl~ M~lp - PMDB; 
Harlan Gadelha...:- PMQB; ,Ho[á,ci,o F;erraz - PFL; 
Inocêncio Oliveira - PFL; José Carlos Vascon­
celos - PMDB; José'Jorge'''';'''' PFL; José Men­
donça Bezerra - PFL; José Moura - PFL; José 
Tinoco,--;-,PF!-; Luiz Freire -.PMDB; Nilson Gib­
son -;- PMDB; Osvaldo Coelho - PFL; Oswaldo 
Lima Filho-PMJ)B; Roberto F{eire:-PCB; Sala­
bel Carvalho - PFL; Wilson Campos - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Eduardo Bonfim -
PC do B; Geraldo Bulhões - PMDB; José Costa 
,.:..' PMDB; José Thomaz Nonô - PFL; Renan 
Calheiros":': pMDB; Roberto Torres - PTB; Vini­
'dus :Cal1sarçãO - PFL 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antonio Carlos Franco 
- PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio 
Fonsecà '- PFL; Djenal Gonçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg'-PFL;'José Queiroz 
...:... PFL; 'Messias Góis - PFL 

Bahia 

Abigail Feitosa - PMDB;, Ângelo Magalhães 
- PFL; Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Anna 
- PMDB; Domingos Leonel~i - PMDB; Eraldo 
Tinoco - PFL; Fernando Gomes - PMDB; Fer­
nando .s~ntana,- PCB; França Teixeira - PMDB; 
Haroldo Urna - PC do B; Jairo Azi - PF .... i oJoaci 
Góes - PMDB; João Alves - PFL; Jonival Lucas 
- PFL; Jorge Hage - PMbB; Jorge Vianna -
pMDB; José Lourenço - PFL; Jutahy Júnior -
PMDB; Leur Lomanto - PFL; Udice da Mata -
PC do Bi Luiz Eduardo - PFL; Luiz Vianna Neto 
- PMDB; Manoel Castro - PFL; Mário Uma -
PMDB; Milton Barbosa - PMDB; Nestor Duarte 
- PMDB; Prisco Viana - PMDB; Raul Ferraz -
PMDB; Sérgio Bnto - PFL; Virgildásio de Senna 
- PMDB; Waldeck Ornélas - PFL 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Nelson Aguiar -
PMDB; Nyder Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin 
- PFL; Rita Camata - PMDB; Rose de Freitas 
- PMDB; Stélio Dias - PFL; Vasco Alves -
PMDB; Vitor Buaiz - PT. 
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Rio de Janeiro· 

Adolpho Oliveira - .PL; Aloysi6 Teil<eira -
PMDB; Am<lral Netto - POS; Anna Maria Rattes 
- PMDB; Artur da Távola - PMDB: aenedita 
da Silva - PT; Bocayuva Cunha - POT; Brandão 
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó - PDT: 
Denisar Arneiro - PMDa; Edésio Frias - POT; 
Edmilson Valentim - PC do B; Fábio Ra\.lntwitti 
- PTB; Feres Nader - POT; Flavio Palmier da 
Veiga - PMDB; Gustavo dt: Faria...,.. PMOB; JQsé 
Carlos Coutinho - PL; José Luiz de Sá - PF: 
Luiz Salomão - POT; Lysâneas Maciel - POT; 
Márcio Braga - PMOB; Miro Teixeira -'PMPB; 
Osmar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida '- PL: 
Paulo Ramos - PMOB; Roberto A\.Ig\.lsto..,... PTB: 
Ronaldo Cezar Coelho - PMDB; Rubem. Medina 
- PFL; Sandra Cavalcanti ---; PFL; Simão Sessirn 
...:.... PFL; Sotero Cunha - PDC; Vivaldo Barbosà 
- PDT; Vladimir Pálmeira - PT. 

Minas Gerais 

Aloísio Vasconcelos - PMDB; Álvaro An\ÔniQ 
- PMDB; Alysson Paulinelli - PFL; Bonifácio 
de Andrada - POS; Carlos Cotta - PMOB; Carlos 
Mosconi - PMDB; Célio 'de Castro - PMOB; 
Chico Humberto - PDT; Christóvam Chiaradia 
- PFL; Dálton Canabrava ~ PMDB; Gil César 
- PMDB; Hélio Costa - PMDB; Homero &antos 
- PFL; Jiumberto Souto - PFL; Israel Pinhçiro 
- PMDB; :Jpsé Elias'Murad:-PTB; José Gllraldo 
- PMDB; José Mendonça de Morais - 'PMDB; 
José Santana ...,.. PFL; José Ulísses ele Oliveira 
- PMDB; Lael Vart:lla - PFLi Leopoldo Bessone 
- PMDB; Luiz Alberto Rodrigues - ~MDB: Mar-
cos Lima - PMOB; Mário Assad - PFL; Maurício 
Campos-PFL; Maurício Pádua - PMOB; Mauro 
Campos - PMDB; Mello Reis - PDS; Milton Reis 
- PMDB; Octávio Elísio - PMDB; Osc'a"'Corr~a 
- PFL; Paulo Almada -: PMDB, Paulo Delgad!" 
- PT; Pimenta da Veiga - PMDB: Rál!TIun,do' 
Rezende - PMDB; Roberto Vital - PMDB; Ro­
naldo Carvalho - PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; 
Rosa Prata -PMDB; Sergio Nàya .. PMDB: 811'40 
Abreu - PMDB; Virgllio Galassi - PDSj Virgílio 
Guimarães - PT; Ziza Valadares _ PMDB. 

SáoPaulo 
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POl; Paulo Zà~ur - PMDB; Plínio Arruda Sam­
p/dQ -'- 'PT; Ralp!I Biasi - PMDB; Ricardo Izar 
..,...J7FL: Robson Marinho - PMDB; Samir Achôa 
- PMDB; Sólon Borges dos Reis - PTB; Theo­
f:loro Mendes - PMDB; Ulysses Guimarães -
P~DB, 

Goiás 

A1dó Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
.- PMDB; Délio Braz"':' PMDB; Jalles Fontoura 
--- P.F,t.;'; João Natal - PMOBj José Freire -
PM05; Luiz 'Soyer --PMDB; Maguito Vilela -
PMDB~ Mauro 'Mirand~ ..:- PMDB; Naphtali Alves 
':"",PMDB; Niol1 AIbernaz - PMDB; Paulo Roberto 
Cunha - PDC; ·Pedro Canedo - PFL; Roberto 
Balestrà - PDC; Siqueirá Campos - PDC 

,l;listritQ Federal 

Augusto Çarvalho '-PCB; Francisco Carneiro 
.....: PMOB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Fre­
jat .:-.. PFLi Márcia Kubitschek - PMDB; Maria 
de J,.ourdes Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas 
- PMDB: Valmir' Carppelo - PFL. 

.~toGro$SO 

Antero de Barros ...:.... PMDB; Joaquim Sucena 
.:.... PMoB;,Jonas Pinneiro ~ PFL; Júlio Campos 
-: PFL: Osvaldo Sobrinho - PMDB; Percival M\.Ii 
niz - PMDB; ~odrigues Palma - PMDB; UbIratan 
Spinelli - POS. 

Mato Grosso. do Sul 

Gandi Jamil - PFL; Ivo Cersósimo - PMDB; 
José ,Elias - PTB; Plínio Martins - PMDB; Ruben 
Figu~iró ...... PMDB; Saulo Queiroz - PFL; Valter 
P,ereiÍ'a ..!... PMPB. 

Paraná 

Airton Corcieiro - POT; Alarico Abib - PMDB; 
Alceni Guerra - PFL; Antônio Ueno - PFL; BélSi­
'lio Villani- - PMDB; Borges da Silveira - PMDB; 
Oárcy Deitos - PMDB; Ervin Bonkoski - PMDB; 
Euclides Scalco- PMDB; Hélio Duque- PMDB; 
Jacy Sc~agatta - PFL; José Carlos Martinez -
P~B: José Tavares - PMDB; Jovanni Masini 
- PMOB: Matheus Iensen - PMDB; Maurício 
Fruê~' ~ PMDB; Maurício Nasser - PMDB; Max 
RClSenmllnn - PMDB: Nelton Friedrich - PMDB; 
f'!i1SoJ:! Sguarezi - PMDB; Paulo Pimentel- PFL; 
·Renato. Berna.rdi - PMDB; Renato Johnsson -
PMDB; Santinho Furtado - PMDB; Sérgio Spada 
.-,F1MOB; Tadeu França ...... PMDB: Waldyr Puglie-
.si:-- PMpB. ' , 

~anta ,Catarina 

Afif Domingos - PL; Agripino d~ OliVeira Filho 
- PFL; Antoniocarlos Mendes .Thame ...... "PF~; 
Antônio Salim Curiati - PDS; Arnaldo Faria p,e 
Sá - PTB; Arnold Fioravante ...... POS; Cardoso 
Alves - PMDB; Cunha Bueno -PDSi Del Boseó 
Amaral - PMDB; Oelfim Netto - POS; Dirce 
Tutu Quadros - pTBi Doreto Camparari -
PMDBi Eduardo Jorge - PT; Fábio Feldmanll 
- PMDB; Farabulini JÚnior·- PTB; Fernando 
Gasparian - PMDB; Florestan Fernandes - PT; , 
Francisco Amaral - PMDB: Francisco ~o!isi ~ , 
PTB; Gastone Righi- PTBi Hélio Rpsas ........ PMOB:. 'A!exándr\:· PuZynll .,.... PMDB; Antoniocarlos 
Irma Passoni - PT; Jayme Paliarin ...., PTB; J~o·. 'KonCle~ Réis,~ )'DS; Artenir Wemer- PDS; Cláu­
Rezek - PMDB; Joaquim Bevilácqua~ rr~: Jo-- , . dJOÁvila~PFL; Eduardo Moreira -PMDB; Fran­

'sé Camargo - PFLi José cai'lb~ Greoco 7"::. ,qis~õKÍi~er":':PMDB;HenriqueCórdova-PDS; 
PMDB; José Egreja - PTB; Jo:;é Genoíno'-Yr: 'lVoVànderlinê!e~PMDB; Luiz Henrique-PMDB; 
José Maria Eymael- POC; José Serra ...... PMDB; Orlando Pacheco - PFL; Paulo Macarini -
Koyu lha - PMDB; Luis 'Oushiken - PT; L:uis PMPB: Rellato Vianna - PMDB; Ruberval Pilotto 
Inácio Lula da SIlva - PT; Mende~ Botelho - :-.PRfi; Vlcto} .Fontana - PFL; Vilson Souza -
PTBi Michel Temer - PMOB: Nelson SeiXQs ~ PMqBj W~rnor de Luca - PMDB. 
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Rio Grande do ~ul, 

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - POS; 
Amaury Müller - PDT; Antônio Britto - PMDB; 
Amaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT: 
Darcy Pozza - PDS; Erico Pegoraro - PFL; F1ori­
ceno Paixão - PDT; Hermes Zaneti - PMDB; 
Hilário Braun - PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; 
Irajá Rodrigues - PMDB; Ivo Lech - PMDB; Ivo 
Mainardi - PMDB; João de Deus Antunes -
POTi Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan 
---, PMDB; Lélio Souza - PMDB; Luís Roberto 
Ponte-PMDB; Mendes Ribeiro- PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Olívio Dutra-PTi Osvaldo Ben­
der - PDS; PilUlo 'Mincarone - PMDB; Paulo 
Paim - PT; Rospide Netto - PMDB; Ruy Nedel 
- PMDB; Telmo Kirst - PDS; Vicente Bogo -
PMDB; Victor Faccioni - PDS. ' 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade -
PFL; Geovani Borges - PFL; Raquel Capiberibe 
-PMDB. . 

Roraima 

, Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto -
PTB. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro)-A 
lista de presença acusa o comparecimento de 
66 Srs. Senadores e 392 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Não há oradores inscritos para o periodo de 

Breves Comunicações. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente sessão destina-se à leitura das Men­

sagens Presidenciais nOs 1 a 5, de 1987-CN. 
O Sr. lo-Secretário procederá à leitura da Men­

sagem na 1, de 1987-CN. 
É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 1, de 1987-CN 

(N~ 020/85, na origem 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhad..o de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe 
da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Repóblica, o texto~o Decreto-lei na 2.192, de 26 
de dezembro de 1984, publicado no Diário OfI­
cial da União do dia subseqüente, que "resta­
belece a carreira de Procurador da Fazenda Na­
cional e fIXa os respectivos vencimentos básicos". 

Brasília, 17 de janeiro de 1985. João Figuei­
redo. 
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E.M. na 201-8 
Em 26-12-84 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Aos Procuradores da Fazenda Nacional com­

pete, na forma da legislação pertinente, exercer 
a defesa judicial e extrajudicial dos interesses da 
Fazenda Nacional; a representação da Fazenda 
nos contratos fiscais, fmanceiras e imobiliárias, 
bem assim junto à Câmara Superior de Recursos 
Fiscais, às 9 (nove) Câmaras dos Conselhos de 
Contribuintes e aos Conselhos Superior e Regio­
nais do Trabalho Marítimo e nas assembléias da 
sociedades por ações de cujo capital o Tesouro 
Nacional participe; a apuração da Iiquidez e certe­
za e a inscrição e cobrança da Dívida Ativa da 
União; o controle da legalidade de todos os con­
tratos de crédito interno e externo, bem assim 
os de natureza fiscal ou imobiliária, de que a União 
seja parte; afora os encargos relativos à consul­
toria e assessoramento jurídicos na área de com­
petência do Ministério da Fazenda, do Conselho 
Monetário Nacional, do Conselho de Política Fa­
zendária e do Conselho Nacional de Seguros Pri­
vados. 

2. No desempenho de seus encargos, coube 
à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a defe­
sa de decisões relevantes do Governo de Vossa 
Excelência, nas áreas econômico-financeira e fis­
cal, como, por exemplo, nos casos da venda de 
ações da Cia. Vale do Rio Doce (1980), instituição 
de empréstimos compulsórios (1980 e 1983), ele­
vação do imposto de renda retido na fonte (1979), 
nova lei das execuções fiscais (1980), criação da 
contribuição do F1NSOCIAL (1982), elevação do 
IOF (1980), legalidade dos acordos com o FMI 
e dos contratos financeiros de renegociaão da 
dívida externa brasileira (1984), distribuição do 
Fundo de Participação dos Estaos e Municípios 
(1984), operações junto ao chamdo "c1ub de Pa­
ris" (1984), concessão de anistia fiscal (1981 e 
1984), controle das entidades estatais (1984) etc. 

3) No curso do Governo de Vossa Excelência, 
de 15 de março de 1979 e até o fmal de 1983, 
os Procuradores da Fazenda Nacional já haviam 
emitido 58.791 pareceres, em matéria fazendária. 

4) Para atender a toda essa soma de relevantes 
encargos, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacio­
nal - cuja origem remonta à própria criação da 
primeira Relação do Brasil, pelo Regimento Real 
de 7 de março de 1609 -, é dotada de um quadro 
privativo de 284 cargos de Procurador da Fazenda 
Nacional. 

5) Por outro lado, cabe seja acentuado que 
as Procuradorias Gerais da República e da Fazen­
da Nacional e as Procuradorias da República e 
da Fazenda Nacional nas unidades federadas 
sempre mantiveram, nos termos de expressas dis­
posições legais (Decreto-lei na 147/67; antes Lei 
na 2.652, de 9 de novembro de 1955, Decreto 
na 24.036, de 26 de março de 1934, Decreto na 
10.902, de 20 de maio de 1914, Decreto n9 9.957, 
de 21 de dezembro de 1912 e Decreto na 7.751, 
de 23 de dezembro de 1909), estreito relaciona­
mento funcional, em razão dos encargos atribuí­
dos a esses órgãos, na defesa judicial da União, 
em questões fiscais, financeiras e imobiliárias, e 
na cobrança da Dívida Ativa da União, envolvendo 
interesses do Tesouro Nacionál, de ordem supe­
rior, no momento, a dois trilhões de cruzeiros. 

6) Com efeito, nas questões fazendárias, incum­
be aos Prouradores da República a representação 
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judicial da União, enquanto aos Procuradores da 
Fazenda Nacional compete funcionar obrigato­
riamente não só nessas ações, como nos manda­
dos de segurança impetrados contra o Ministro 
da Fazenda e demais autoridades fiscais, bem 
assim representar a Fazenda no contencioso ad­
minisp-ativo-fiscal. Destarte, incumbe aos Procu­
radores da República a representação da"Fazenda 
nas execuções fiscais da Dívida Ativa, cujo con­
trole de legalidade compete aos Procuradores da 
Fazenda Nacional, os quais, outrossim, promo­
vem a respectiva inscrição e cobrança amigável 
e funcionam, obrigatoriamente, na impugnação 
de embargos. 

7) Por essas razões, os Procuradores da Repú­
blica e da Fazenda Nacional sempre receberam 
idêntico tratamento salarial, uns e outros com­
pondo carreiras dispostas em três categorias e 
integrando órgãos com estrutura semelhante 
(Procuradorias Gerais, Subprocuradorias Gerais 
e Procuradorias nas unidade& federadas). 

8) Esse tratamento legal, fundado na intima 
relação entre os referidos encargos, foi, no entan­
to, modificado com a inclusão dos Procuradores 
da Fazenda Nacional no regime do denominado 
Plano de Classificação de Cargos, enquanto dele 
ficaram excluídos os Procuradores da República, 
sem, contudo, qualquer alteração nas atribuições 
legais de uns e de outros ou na estrutura básica 
dos respectivos órgãos. 

9) PoSteriormente, atendendo às conclusões do 
lúcido Parecer na L-090, da Douta Consultoria 
Geral dà República, aprovado por Vossa Exce­
lência - no sentido de que os Procuradores da 
Fazenda Nacional exercem atividades inerentes 
ao Estado como Poder Público -. a Lei na 6.335, 
de 31 de maio de 1976, mandou reincluí-los no 
regime estatutário, ao lado cÍo Ministéno Público, 
da Diplomacia e do Grupo Fisco. 

10) Seguindo a mesma linha, o Governo de 
Vossa Excelência promoveu o restabelecimento 
d? igualdade de tratamento salarial dos Procura­
dores da República e da Fazenda Nacional, no 
que tange às gratificações relativas às atividades 
comuns aos dois órgãos, na área fiscal. 

11) Não obstante, subsiste em vigor a diferença 
de tratamento, no que se refere à estrutura das 
carreiras e aos respectivos vencimentos básicos. 
tendo permanecido a carreira de Procurador da 
República disposta em três categorias (1', 2' e 
3' categorias), enquanto a "categoria funcional" 
de Procurador da Fazenda Nacional passou a ser 
constituída de quatro classes ("Especial", "C", "B" 
e "A") e 21 (vinte e uma) referências numéricas. 

12),Essa discrepância parcial mais se acentuou 
com a fusão da 2' e 3' categorias da carreira 
de Procurador da República e a posterior criação 
de uma nova classe final, a de Subprocurador­
Geral. 

13) Em conseqúência, enquanto o vencimento 
básico dos Procuradores da República, na cate­
goria inicial, é de Cr$ 721.941, o dos Procuradores 
da Fazenda Nacional é de apenas Cr$ 347.978. 

14) Objetivando sanar essa discrepância, que 
interfere com o funcionamento da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, pelo desestímulo a 
seus integrantes, justamente numa fase em que, 
pela própria conjuntura nacional e internacional, 
encargos os mais complexos e da mais alta res­
ponsabilidade lhes têm sido exigidos, o incluso 
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projeto de decreto-lei restabelece, no Quadro de 
Pessoal do Mimstério da Fazenda, a carreira de 
procurador da Fazenda Nacional, com os encar­
gos legais que constituem a atividade de Advo­
cacia Fiscal da União, diSposta a carreira de forma 
assemelhada a de Procurador da República, ou 
seja, em cargos de Suprocurdor-Geral (finais), de 
I' Categoria (intermediária) e 2' Categoria (inicial), 
com vencimentos estabelecidos a partir do mes­
mo piso (art. 10). 

15) Outrossim, são estabelecidas normas indis­
pensáveis sobre a transposição, para a carreira 
restabelecida, dos atuais Procuradores (§ 19), pro­
moção e concurso para o ingresso na categoria 
final e provimento dos cargos em comissão da 
lotação da PGFN, inerentes à hierarquia da car­
reira (§ 50), bem aSSIm sobre a alteração da deno­
minação desses cargos em comissão (§ 60

) e 
revisão de proventos de aposentadoria (art. 2°). 

16) Revela acentuar que o aumento da despesa 
com as medidas ora propostas - Cr$ 
100.000.000 mensais - revela-se irrisório, sobre­
tudo se comparado com o montante de Dívida 
Ativa da União iscrita pela PGFN, ou seja, cerca 
de dois trilhões de cruzeiros, ora em fase de co­
brança, amigável ou judicial, o que propiciará ex­
cesso na arrecadação estimada na Lei de Orça­
mento, suficiente para compensar os gastos em 
foco. 

17) Tratando-se de medidas que devem ser 
urgentemente implementadas, com vistas ao apri­
moramento dos serviços a cargo da PGFN, e ha­
vendo saldo nas dotações orçamentárias próprias, 
consignadas ao Ministério da Fazenda,justifica-se 
a expedição de decreto-lei com fulcro no art. 55, 
item 111, da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de nosso mais 
profundo respeito. - Emane Galvêas, Ministro 
da Fazenda - Antonio Delfim Netto, Ministro­
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República 

DECRETO-LEI N° 2.192, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Restabelece a carreira de Procurador 
da Fazenda Nacional e fixa os respec­
tivos vencimentos básicos. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° Fica restabelecida, no Quadro Perma­
nente de Pessoal do Ministério da Fazenda, a car­
reira de Procurador da Fazenda Nacional, privativa 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), com os encargos de Advocacia Fiscal 
da União preVistos na legislação específica, me­
diante a transformação da atual categoria funcio­
nai de idêntica denominação, mantidas as gratifi­
cações e demais vantagens a que seus titulares 
fazem jus, disposta em 15 (quinze) cargos de Sub­
procurador-Geral da Fazenda Nacional (categoria 
final), 80 (oitenta) cargos de Procurador da Fazen­
da Nacional de l' Categoria (intermediária) e 189 
(cento e oitenta e nove) cargos de Procurador 
da Fazenda Nacional de 2' Categoria (inicial), com 
os vencimentos básicos de Cr$ 1.029.989, Cr$ 
877.692 e Cr$ 721.941, respectivamente. 

§ 1 ° Os integrantes da atual categoria funcio­
nai de Procurador da Fazenda Nacional passam 
a ocupar cargos da carreira de que trata este arti-
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go, da seguinte forma: os das classes especiais 
e "C" para cargos de I' Categoria e os das classes 
"B" e "A" para cargos de 2' Categoria. 

§ 2° Os cargos da carreira de Procurador da 
Fazenda NacionaIs, vagos ou que vagarem; serão 
providos: os de Subprocurador-Geral da Fazenda 
Nacional, mediante promoção, exclusivamente 
pelo critério de merecimento, de titulares de car­
gos de I' Categoria; os desta Categoria, mediante 
promoção, altemadamente, pelos critérios de me­
recimento e antiguidade na classe, de titulares 
de cargos de 2' Categoria; e os da categoria inicial, 
mediante concurso público de provas e títulos 
entre Bacharéis em Direito de comprovada ido­
neidade moral. 

§ 30 As promoções de que trata o parágrafo 
anterior serão efetivadas em portaria do Ministro 
da Fazenda, observando-se: 

a) nas promoções por antiguidade na classe, 
a lista elaborada pelo órgão de pessoal do Minis­
tério da Fazenda; 

b) nas promoções por merecimento, a livre 
escolha, dentre os candidatos indicados, em lista 
triplice, por Conselho Superior presidido pelo Pro­
curador-Gerai da Fazenda Nacional, cuja compo­
sição e funcionamento serão estabelecidos em 
portaria do Ministro da Fazenda; e 

§ 4° A primeira promoção para os cargos da 
categoria final da carreira será feitajndependen­

_.temente da indicação a que se refere a alínea 
"b" do inciso anterior. 

§ 5° O Ministro da Fazenda estabelecerá, em 
portaria, as condições para o exercício dos cargos 
de Subprocurador-Geral, bem assim para o provi­
mento dos cargos em comissão da lotação da 
POFN. 

§ 6° Os cargos em comissão de 1°, 2' e 3° 
Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e os 
de Procurador-Chefe e Subprocurador-Chefe de 
Procuradoria da Fazenda Nacional, passam a de~ 
nominar-se, respectivamente, de 1" 2° e 3° Procu­
rador-Gerai Adjunto da Fazenda Nacional e de 
Procurador-Regional da Fazenda Nacional e Sub­
procurador Regional da Fazenda Nacional. 

Art. 2° Os proventos de aposentadoria'já con­
cedidos a Procurador da Fazerida Nacional serão 
revistos de acordo com o disposto no § l' do 
art. 1° 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto-lei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 4° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília - DF, 26 de dezembro de 1984; 163° 
da Independência e 96° da República. João Fi­
gueiredo_ 

OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De-" 
signo Relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Jorge Uequed, que deverá concluir seu parecer 
pela apresentação de projeto de decreto legisla­
tivo aprovando ou rejeitando o texto do decre­
to-Iei. 

o Sr. Dirceu Carneiro deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pejo Sr. Hum­
berto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1°-Secretário procederá à leitura da Mensa­
gem presidencial n° 2, de 1987-CN. 

E lida a seguinte 
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MENSAGEM 
N° 2, de 1987 -CN 
(N° 021/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo I, do artigo 55, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada delIberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, o texto 
do Decreto-lei n° 2.193, de 26 de dezembro de 
1984, publicado no Diário Oficial da União do 
dia subseqüente, que "inclui no Anexo]] do Decre­
to-lei n° 1.341, de 22 de agosto de 1974, a Gratifi­
cação de Desempenho das Atividades de Fiscali­
zação de Abastecimento, e dá outras providên­
cias". 

Brasília, 17 de janeiro de 1985. - João Figuei­
redo. 

EM. n° 1.213 
Em 21 de dezembro de 1984 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
A Superintendência Nacional do Abastecimen­

to propõe o pagamento da "Gratificação de De­
sempenho das Atividades de Fiscalização em 
Abastecimento" e da "Gratificação de Nível Supe­
rior" aos integrantes da categoria funcional de 
Inspetor de Abastecimento, do grupo Outras Ativi­
dades de Nível Supenor, sem prejuízo da percep­
ção da "Gratificação de Produtividade" a que já 
fazem jus. 

2) Os Inspetores de Abastecimento são os res­
ponsáveis pela execução da Política de Abasteci­
mento, procedendo, ainda, à coleta e avaliação 
de dados e,informações necessárias à SEPLAN, 
-SEAP, CIP e à própria SUNAB, aplicando inclusive 
multas que revertem aos cofres públicos. 

3) A matéria, submetida a apreciação do Depar­
tamento Administrtivo do Serviço Público, mere­
ceu, par~cer favorável, face ao princípio basilar 
de isonomia, considerando o que vem sendo atri­
buído a outras categorias de servidores contem­
plados com aqueles benefícios. 

4) Em vista do exposto, tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vossa Excelên­
cia minuta de Decreto-lei consubstanciando a 
proposição em pauta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Ant9~i"~ !)elfim Netto, - Ministro. 

DECRETO-LEI N° 2.193, 
DE 26 DE DE?:~159'DE 1984. 

Inclui no Anexo 11 do Decreto-lei n° 
1.341, de 22 de agosto de 1974, a Grati­
ficação de Desempenho das Atividades 
de Fiscalização em Abastecimento, e dá 
outras providências. " 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item m, da Consti-
tuição, decreta: . 

Art. 1 ° Fica incluída no Anexo 11 do Decre-_ 
to-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, a Gratifi-
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cação de Desempenho das Atividades de Fiscali­
zação em Abastecimento, na forma do Anexo des­
te Decreto-lei. 

Art. 2° O limite fIXado no artigo 4° da Lei n° 
6.970, de 10 de dezembro de 1981, em relação 
aos servidores aludidos no Anexo de que trata 
a parte final do artigo anterior, é o estabelecido 
no artigo 1° do Decreto-lei n° 1.971, de 30 de 
novembro de 1982. 

Art. 3° Os servidores de que trata o artigo an­
terior fazem jus à Gratificação de Nível Superior. 

Art. 4° Somente se concederá a Gratificação 
aos servidores no efetivo exercício dos respectivos 
cargos, empregos ou funções. 

§ 1° Considerar-se-ão como de efetivo exer­
cício, para os fins deste artigo, exclusivamente, 
os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamento de saúde, à ges-

tante ou em decorrência de acidente em serviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou receber 

treinamento ou aperfeiçoamento, desde que ob­
servadas as normas legais e regulamentares perti-
nentes; , 

h) requisição para órgãos integrantes da Presi­
dência da República; 

i) investidura, na Administração Direta ou Au­
tárquica da União ou do Distrito Federal, em car­
gos em comissão ou funções de confiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS-I00 e LT-DAS-I00), de funções de nível 
superior do Grupo-Direção e Assistência Interme­
diárias (DAI-l 10), ou ainda, em Funções de As­
sessoramento Superior (FAS) a que se refere o 
artigo 122 do Decreto-lei n° 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, com a redação dada pelo Decre­
to-lei n° 900, de 29 de setembro de 1969. 

§ 2° Nas hipóteses de que trata a alínea i do 
§ 1°, exigir-se-á direta correlação entre as atribui­
ções do cargo ou função de confiança e as do 
cargC' efetivo de que o servidor seja titular. 

Art. 5° A Gratificação a que alude este Decre­
to-lei, sobre a qual incidirá o desconto previden­
ciário, será incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na data da aposen­
tadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário, nos doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 6° Aos funcionários já aposentados a in­
corporação da referida Gratificação far-se-á na 
razão da metade do percentual máximo atribuído 
à categoria funcional em que ocorreu a aposen­
tadoria. 

Art. 79 A concessão da mencidonada Gratifi­
cação não exclui a percepção, cumulativa, de ou­
tras gratificações a que façam jus legalmente os 
funcionários alcançados por este Decreto-lei, in­
clusive a Grabficação de Nível Superior, obser­
vado o limite fIXado no artigo 1 ° do Decreto-lei 
n° 1.971, de 30 de novembro de 1982. 
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Art. 8° As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto-Iei correrão à conta dos Recursos 
próprios da Superintendência Nacional do Abas­
tecimento - SUNAB, suplementados nos exercí­
cios de 1984 e 1985, se necessário, com outras 
dotações orçamentárias. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl:, 

Art. 9" Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data du sua publicação, revogadaS as disposições 
em contrário. ' 
Brasília, em 26 de dezembro de 1984; J63· da 
Independência e 96· da República. - ~oio fi­
gueiredo. 

ANEXO 
(Artigo 19 do Decreto-lei n° 2.193, de 26 de dezembro de 1984.) 

"ANEXon" 
(Artigo 6°, item 111, do Decreto-lei n· 1.341, de 22 de agosto de 19!4~. 

Denominações das GraUfi· Definição Bases ele Conteado 
cações e indenizações 

I 
, , 

-Gratificação de Desempenho Gratificação devida aos servido- No percentual de 40% 
das atividades de fiscalização res integrantes da categoria fun- (quarenta por cento) cal· 

culado sobre o valo.r do' em abastecimento cional de Inspetor de Abasteci-
mento do Grupo Outras Ativida- vencimento oU salário 
des de Nível Superior, código do cargo efetiVo 
NS-937 ou LT-NS-937, da Su-
perintendência Nacional do 
Abastecimento - SUNAB 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

DECRETOoLEI N° 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi­
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá ou­
tras providências. 

CAPITULO IV 
Do Assessoramento Superior da Administra­

ção Civil 

Art. 122. O assessoramento superior da Ad­
ministração Civil, integrado por funções de dire­
ção e assessoramento especialização dos Órgãos 
Centrais dos Ministérios (art. 22) e do Departa­
mento Administrativo do Pessoal Civil (art. 115) 
será atendido por titulares de cargos em comissão 
e por pessoal técnico especializado. 

~~~RETOoLEIN0900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n° 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

Art. 19 Os dispositivos do Decreto-lei n° 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, adiante indicados, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 122. O Assessoramento Superior 
da Administração Civil compreenderá deter­
minadas funções de assessoramento aos Mi· 
nistros de Estado, definidas por decreto e 
fixadas em número limItado para cada Minis­
tério civil, observadas as respectivas peculia· 
ridades de organização e funcionaMento. 

§ 19 As funções a que se refere este 'arti­
go, caracterizadas pelo alto nível de especifi. 
cidade, complexidade e responsabilidad,e, se­
rão objeto de rigorosa individualização, ,e a 
designação para o seu exerdçlo somente po­
derá recair em pessoas de comprovada ido­
neidade, cujas qualificações, capacidade e 
experiência específicas sejam exáminadás, 
aferidas e certificadas. por órgãos pr6prioa, 
na forma definida em regulamento. 

§ 2' O exercício das atividades de que 
trata este artigo revestirá a forma ,de locas;ão 
de serviços regulada mediante contràto indi· 
vidual, em que se exigirá tempo in~gral e 
dedicação exclusiva, não ~e lhe aplicando o . 
disposto no art. 35 do Decreto·lei n9 81, de 
21 de dezembro de Ü166, na redação dadll 
pelo art. 19 do Decreto-lei n' 177, de.16 de 
fevereiro de 1967 - I 

§ 3° A prestação aos serviços a que alu­
de este artigo será retribuída segundo critério 
fixado em regulamento, tendo em vista a ava­
liação de cada função, em 'face das resRéc­
tivas especificações, e as condições vigentes 
no mercado de trabalho." , 

LEI N9 6.970, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dispõe sobre o pagamento da '9rafItI. 
cação de Produtividade, nos caos que 
menciona, e dá outras provld6nd ... 

...................................................................... 'í ........ ~ .... +.I ...... 
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Art. 49 O total percebido pelos servidores a 
que se refere ° art. 19 desta Lei, a título de venci­
mento, sàlário, representação mensal, gratifica­
çã~ de função e gratificação de produtividade, 
não poderá ultrapassar o valor do limite a que 
se refere o art. 3° do Decreto-lei n' 1.698, de 3 
ele outubro de 1979. 

DECRETO-LEI N9 1.971 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece limite de remuneração 
mensal para os servidores, empregados 
e dirlgentes da Administração PúbUca 
Direta e Autârqufca da União e das res­
péctlvas entidades estatais, bem como 
para os do Distrito Federal e dos Tenit6-
rios, e dá outras providências. 

•••••••••• h ........................ h .... ó ............. ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 10 A nenhum servidor, empregado ou di­
rigente da Admirtistração Pública Direta e Autár­
quica ~a União e das respectivas entidades esta­
tllis, bem como do Distrito Federal e dos Terrító­
rio~, será pagá, no Pais, remuneração mensal su­
perior à importância fIXada, a titulo de subsídio 
e representação, para o Presidente da República. 

.U ...... ~ ...... , .......... , ..................... , ........................................... .. 

- O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo Relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Jamil Haddad, que deverá concluir seu parecer 
pela apl'<lsentação de projeto de decreto legisla­
tivo" aprovando ou rejeitando o texto do decre­
to-Iei. 

'. à' SR. PREsiDENTE (Humberto Lucena) _ 
O Sr. l°-Sectetário procederá a leitura da Mensa­
gern.-Presidencial r'l°3, de 1987-CN. 

É I.ida a seguihte 

MENSAGEM 
N9 3, de ·1987.CN 

(1"1' 022/85, na origem) 

Excelentíssimo Senhores membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° db artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 

.à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
a~ompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Diretor-Geral do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, o texto do Decreto-lei 
'n° 2.194, de 26 de dezembro de 1984, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 28 do mesmo 
mês e IIno, que "dispõe sobre a transformação 
de gratificação deferida aos servidores do Depar­
tamentd Nacional de Estradas e Rodagem e dá 
outras providências". 

Brasília, em 17 de janeiro de 1985. - João 
Flguefredo • 



Maio de 1987 . 
EM. n° 028 , 

-Em'T5 de fevereiro ae 1984· 
Excelentíssim'o Senhor Presidente &1 Repúbli: 

ca,' 
De acordo com autorização de Vossa Exce­

lência, exarada nas ExPosições de Motivos noS 021 
e 078, de 1980 e 1982, respectivamente, do Exm° 
Sr. Ministro do Planejamento, foi instituída a 'Ta­
bela Especial de Remuneração", destinada a retri­
buir servidores de níveis superior e médiO engaja­
dos nos programas especiais de trabalho do De­
partamento Nacional de' Esuaaas' de Rodagem 
- DNER, corri vistas a minimiZar'o exodo de 
seus técnicos mais importantes, impedindo, des­
sa forma, diminuição no ritmo de seus prÇ)gramas 
de trabalho, ditados pela política rodoviária. 

2) Por se tratar de tabeléj emergencial, é de 
caráter transitéSdo; aproximando-se o termo final 
de sua vigêrtcia, flXac!o para, 15 d~ março,próximo, 
conforme autorização, deSossa Exçelel1cja, 

3) PerdurandQ, no entanto, Os m,e:;;mos moti­
vos que a originaram e considerando, também, 
recomendação eXpressa do Egrégio Tribunal de 
Contas da União no sentido de que sejam evitadas 
medidas emergenciais como a enfocada, "que 
apenas adiam a solução de problema dessa natu­
reza", foi elaborado o anexo anteprojeto de.decre­
to-Iei, que ora submeto à elevada awovação de 
Vossa Excelência. . , 

4) O anteprpjeto apres~ntado institui_a Gratifi­
cação pelo Desempenho de Ativiçlaqep Rodqviá­
rias, a ser .. atribuída aps servidc;>re~ .té.cn!cos de 
níveis superior e médio do DNER, em faixas gra­
duais incidentes sobre os respectivos vencimento 
ou salário do cargo efetivo ou emprego perma­
nente, respeitados os recursos orçameritários já 
alocados em função da vigente ''Tabela Especial 
de Remuneração", consignados para este exer­
cício e para o biênio de 1985/86. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelêrkia os protes­
tos de meu elevado respeito e apreço. - José 
Carlos Soares Freire, Diretor-Geral. 

DECRETO-LEI N° 2.Hi4 . 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a transformação de gra­
tificação deferida aos servidores do De­
partamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item m, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1 ° A gratificação a que fazem jus os servi­
dores mtegrantes das categorias funcionais de ní­
vel superior e médio do Departamento Nacional 
de Estradas e Rodagem, prevista na sua Tabela 
Especial de Remuneração, fica transformada em 
Gratificação pelo Desempenho de Atividades Ro­
doviárias 

Art. 2° A Gratificação pelo Desempenho de 
Ativtdades Rodoviánas corresponderá aos percen­
tuais de 40% (quarenta por cento) a 100% (cem 
por cento) incidentes sobre o vencimento ou salá­
rio, não podendo ser considerada para efeito de 
cálculo de qualquer vantagem ou indenização. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor 
ocupar cargo em comissão ou função 'de con­
fiança integrante do Grupo Direção e Assesso­
ramento Superiores, instituído pela Lei n° 5.645, 

DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL 

de 10· âe dezembro de 1970, pertencentes ao 
QUadro DuTabela Permanentes do Departamen­
to Nacional de Estradas de Rodagem, os percen­
tUélis 'e~pecifiéados neste. artigo incidirão sobre 
o ventimento ou salário correspondente ao mes­
mo cargo em comissão ou função de confiança, 
excluída a representação mensal. 

Art. 3° Aplica-se o disposto na parte final do 
parágrafo único do artigo anterior, na hipótese 
de reqUisição cje sefVJdor do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem para o exercício 
de cargo em comissão ou de função de confiança 
integrantes do Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores do Quadro ou Tabela Permanente do 
Ministério dos Transportes. 

Art. 4° Os servidores que estiverem perce­
bendo a gratificação de que trata a Tabela Espe­
cial êle Remuneração em valor superior ao máxi­
mo admitido no artigo 2° deste Decreto-lei, farão 
jus à corre?pordente diferença, como vantagem 
pess()Ç1I, l}ominalmente Id.entific~da, que será ab­
sOlV\da p~los reajllsta11)entqs geçais de vencimen­
tos e salários dos servidores federais. 
; Art. 5° - Somente farão jus à Gr~tificação pelo 
,Desempenho de Atividades Rodoviárias, os servi­
, dores no efetivo exercício dos respectivos cargos, 
, empregos ou funções. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão como de 
efetivo exercício, para fins deste Decreto-lei, exclu­
sivamente, os afastamentos em virtude de: 

.. ayf~!1as; , 
, b) casamento; 
. c) °luto;" . 

. ~) 'licenças para tratamento da própria saúde, 
à gestante ou em decorrência de acidente em 
seryiço; I 

e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviços; 
g) missão ou estudo \10 estrangeiro, quando 

o afastamento houver sido autorizado pelo Presi­
dente da República ou Ministro de Estado; 
. h) indicação para ministrar ou receber treina­

mento ou aperfeiçoamento, obedecidas as nor­
'mas gerais e regulamentares pertinentes. 
. Art: 6° A' Gratificação pelo Desempenho de 
Atividades Rodoviárias, sobre a qual mcidirá o des­
conto previdenciário, será incorporada aos pro­
ventos do funcionário que a tenha percebido na 
data da aposentadoria e nos doze meses imediata­
mente anteriores. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado será 
o correspondente à média dos percentuais atribuí­
dos ao funcionário no período a que alude este 
artigo. 

Art. 7° A Gratificação,pelo Desempenho de 
Atividades Rodoviárias incorpora-se aos proven­
tos dos funcionários aposentados anteriormente 
à Vigência deste Decreto-lei, no percentual de 
50% (cinqüenta por cento), incidente sobre o va­
lor do vencimento da referência em que se verifi­
cou a aposentadoria. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo so­
mente alcança os funcionários que tenham perce­
bido a gratificação de que trata a Tabela Especial 
de Remuneração nos doze meses imediatamente 
anteriores à aposentadoria. 

Art. 8° A Gratificação pelo Desempenho de 
Atividades Rodoviárias será concedida pelo Dire­
tor-Gerai do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, tendo por base o desempenho pro-
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fissional do servidor, cuja aferição far-se-á me­
diante processo de avaliação estabelecido pelo 
Ministro de Estado dos Transportes. 

Art. go Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 26 de dezembro de 1984; 163° 
da Independência e 96° da República. - João 
Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CiTADA 

LEI N° 5.645, 
DE 10 bE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifica­
ção de cargos do Serviço Civil da Onião 
e das autarquias federais, e dá outras 
providências. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo Relator da mensagem lida o Sr. Jorge 
Arbage, que deverá concluir seu pareter pela 
apresentação de projeto de decreto legislativo 
aprovando ou rejeitando o texto do decreto-lei. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1°-Secretário procederá a leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 4, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 4, de 1987-CN 

(N° 023/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1. do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Minisuo de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, o texto 
do Decreto-lei n° 2.195, de 26 de dezembro de 
1984, publicado no Diário Oficial da União do 
dia subseqüente, que "dispõe sobre a concessão 
do incentivo funcional a que alude o item 11 do 
artigo 2° da Lei n° 6.433, de 15 de julho de 1977, 
e dá outras providências". 

Brasília, em 17 de janeiro de 1985 - João 
Figueiredo. 

E.M n° 1.212 
Em 21 de dezembro de 1984 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Reporto-me ao Aviso n° 174, de 30 de abril 

de 1984, do Ministério da Saúde, através do qual 
foi submetida à aIlálise do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público - DASP, a proposta 
de alteração dos limites percentuais de 20% para 
80% da Gratificação de Incentivo Funcional, con­
cedida à categoria funcional de Sanitarista a que 
alude o item II do aft. 2° da Lei n° 6.433, de 15 
de julho de 1977. 
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2) A proposição do Ministério foi previamente 
analisada e aprovada pelo Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público - DASP, conforme 
Aviso n9 313, de 18 de setembro de 1984, anexo. 

3) A medida tem como fmalidade tornar a 
mencionada carreira mais condizente e mais ade­
quada às necessidades daquela Pasta, ao mesmo 
tempo em que propiciará os meios necessários 
para uma efetiva profissionalização aos trabalha­
dores do setor de saúde coletiva. 

4) Cumpre ressaltar que o Incentivo Funcional 
proposto será calculado sobre a referência da Ca­
tegoria Funcional de Santiarista do Grupo-Saú­
de Pública e beneficiará um total de 415 servido­
res, apresentando um custo mensal das despesas 
de "Pessoal e Encargos Sociais", inclusive 13° 
salário, em tomo de Cr$ 260,4 milhões, e para 
o ano de 1985 um acréscimo em tomo de Cr$ 
3289,3 milhões. 

5) Por outro lado, ressalta-se, ainda, que o pro­
jeto de Decreto-lei em apreço, prevê que as despe­
sas decorrentes da execução da medida correrão 
à conta das dotações próprias do Ministério da 
Saúde. 

6) Os órgãos técnicos desta Secretaria de Pla­
nejamento, após examinarem o assunto, manifes­
taram-se favoravelmente ao pleito do Ministério, 
razão pela qual submeto à consideração de Vossa 
Excelência, na forma do projeto de Decreto-lei 
anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Antônio Delfim Netto, Ministro. 

DECRETO-LEI N- 2.195, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a concessão do incentivo 
funcional a que alude o item 11 do artigo 
2° da Lei n° 6.433, de 15 de julho de 
1977, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item m, da CoC)sti­
tuição, decreta: 

Art. 10 O incentivo funcional a que alude o 
item 11 do artigo 2° da Lei no 6.433, de 15 de 
julho de 1977, passa a corresponder a 80% (oi­
tenta por cento), calculado sobre o valor do venci­
mento ou salário da referência da categoria fun­
cionai de Sanitarista do Grupo - Saúde Pública. 

Art. 2" Os servidores integrantes da categoria 
funcional de Sanitarista que, à data da aposen­
tadoria, estiver percebendo, há pelo menos 5 (cin­
co) anos, o Incentivo Funcional de que trata o 
artigo anterior, fará jus ao cômputo da correspon­
dente importância para efeito de cálculo dos res­
pectivos proventos. 

Art. 3° Aos funcionários já aposentados a in­
corporação do Incentivo Funcional far-se-á na ra­
zão da metade do percentual màximo atribuído 
à categoria funcional em que ocorreu a aposen­
tadoria. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 4° Esse Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; ] 63° da Inde­
pendência e 96° da República. - João Figuei­
redo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 6.433, 
DE 15 DE JULHO DE 1977 

FIXa os valores de retribuição do Gru­
po-Saúde Pública e dá outras providên­
cias 

Art. 2° Os selVldores integrantes da Categoria 
Funcional de Sanitarista farão jus às seguintes 
vantagens: 

11 - Incentivo Funcional, correspondente a 
20% (vinte por cento) do respectivo vencimento 
ou salário, pelo desempenho obrigatório das ativi­
dades com integral e exclusiva dedicação, vedado 
o exercicio de outras funções públicas ou priva­
das, na forma a ser estabelecida em regulamento; 
e ........................................................................................... 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Wilson Martins, que deverá concluir seu parecer 
pela apresentação de projeto de decreto legisla­
tivo aprovando ou rejeitando o texto do decre­
to-lei. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. lo-Secretário procederá a leitura da Mensa­
gem PresidencIal n° 5, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 5, de 1981-CN 

(N° 024/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Mémbros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Diretor-GeraI do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, o texto do Decreto-lei 
n° 2.196, de 26 de dezembro de 1984, publicado 
no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dispõe sobre a incorporação da Gratificação 
que menciona ao provento da aposentadoria e 
dá outras providências". 

Brasilia, 17 de janeiro de 1985. -João Figuei­
redo. 

Maio de 1987 

E.M. N° 125 
Em 7 de agosto de 1984 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
O Decreto-lei n° 2.] 11, de 1984, institui a gratifi­

cação de função policial, concedida aos integran­
tes do Grupo-Polícia Federal, em virtude do des­
gaste fisico e mental a que se sujeitam pelo exer­
cício de suas atribuições. 

2) O valor da referida vantagem foi flJ(ada em 
20% (vinte por cento) do vencimento do cargo 
efetivo, com proibição expressa de sua incorpo­
ração aos proventos de aposentadoria. 

3) Desta feita, a Associação dos Delegados de 
Polícia Federal, concorde o Departamento de Polí­
cia Federal, reiVIndicam seja o referido percentual 
elevado para 40% (quarenta por cento), bem co­
mo se admita a incorporação da citada gratifi­
cação aos proventos da inatividade. 

4) A pretensão da espécie se harmoniza com 
o disclplinamento da concessão de gratificações 
a outras categorias funcionais, consoante se ex­
põe, no processo. 

5) Assim, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência projeto de de­
creto-lei destinado a possibilitar o acréscimo do 
percentual e a incorporação da gratificação da 
espécie aos proventos da aposentadoria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevado respeito. 
- José Carlos Soares Freire, Diretor-Geral. 

DECRETO-LEI N° 2.196, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE ] 984 

Dispõe sobre a incorporação da Grati­
ficação que menciona ao provento da 
aposentadoria e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item 111, da Cons­
tituição, decreta. 

Art. 10 A Gratificação de Função Policial, pre­
vista no item XXY do Anexo 11 do Decreto-lei na 
1.341, de 22 de agosto de 1974, sobre a qual 
incide o desconto previdenciário, será incorpo­
rada aos proventos do funcionário que a tenha 
percebido na data da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado será 
o correspondente à média dos percentuais atribuí­
dos ao funcionário nos doze meses imediatamen­
te anteriores à inativação. 

Art 2' Aos funcionários já aposentados a in­
corporação dêl Gratificação de Função Policial far­
se-á na razão da metade do percentual máximo 
atribuído à categoria funcional em que ocorreu 
a aposentadoria. 

Art. 3° Fica alterado o Anexo do Decreto-lei 
na 2.111, de 4 de abril de 1984, na forma do 
Anexo a este Decreto-lei. 

Art. 4" As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto-lei correrão a conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 5" Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrárIO. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 1630 da Inde­
pendência e 960 da Republica. - João Figuei­
redo. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 2.111, DE 4 DE ABRIL DE, 1984 

Altera o Decreto-lei n° 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras providências. 

A N C X o 

(Art. 3~, do Decreto-lei n92.196 de 26 de dezembro de 1984 

ANEXO Ir 

(Art. 69, item 111, Decreto-lei n9 1.341, de 27 de a90~to de 1974) 

DCNOMINAÇÃO DAS 

GRATIFICAÇÕCS C 

INDI:NIZAC:ÕES 

xxv - ~TIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO POLICIAL 

DCFIt,IÇÃO 

DCVlua ao funclon~ 
r~o ~ntc?runtc do 
Grupo-políc1a red2 

ral pelo desgustc 

físico e mental d2 

corren te do dose!!! 

~enho do at1vidauc 

de policia Judici~ 

ria federal 

A N C X O 

BASI:S DI': CONCI:SSiiO 

Corre&(JondcnL" a 40t 
(quarenta por cento) 

do vcnC1mcnto ,do ca~ 

CJo crct1VO. 

- I í \ . 

{Art. 39, do Decreto-1e~ n92.l96 de 26 de dezembro de 198~ 

ANCXO II 

(Art. 69, ~tem 111, Decreto-le~ n9 1.341, de 27 de ago&to de 1974) 

DI:NOMINAÇÃO DAS 

GRATU'ICAÇÕCS C 

INDCNIZAÇÕES 

xxv - ~TIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO POLICIAL 

Dr;nNlçÃO 

Devida ao func~on~ 

rio ~ntc~rante do 

Gru~o-políc~a red~ 

ral pelo de's-gaste 

físico e mental d~ 

corrente do desem 

~enho da at~v~dade 

de políC1u JUd1C~~ 

r~a federal 

DASI.;S DI.; cm;ccsslío 

Correspondente a 40% 

(quarenta por cento) 

do vCllc~mellto do car 

90 efetivo. 

I :\. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo Relator da mensagem lida o Sr. Depu­
tado José Fernandes, que deverá concluir seu 
parecer pela apresentação de projeto de decreto 
legislativo aprovando ou rejeitando o texto do de­
creto-lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nos termos do art. 55, § 1", in fine, da Consti­
tuição, a Presidência convoca sessão conjunta a 
realizar-se hoje, às 19 horas e 30 minutos, neste 
plenário, destmada à apreciação das Mensagens 
Presidenciais n'" 46, 49 e 51, de 1987-CN. (lO' 
Sessão.) 

Maio de 1987 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 28 mi­
nutos.) 

Ata da 7~ Sessão Conjunta, em 5 de maio de t 987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 19:30 H, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SEf'/ADORES: 

- Mário Maia - Aluizio Bezerra - Nabor Jú­
nior - Leopoldo Perez - Carlos De'Carli - Oda­
cir Soares - Ronaldo Aragão - Olavo Pires -
João Menezes - Almir Gabriel - Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Edison Lobão -
João Lobo - Chagas Rodrigues - Hugo Napo­
leão - Virgílio Távora - Cid Sabóia de Carvalho 
- Mauro Benevides -José Agripino - Lavoisier 
Maia-Marcondes Gadelha-Humberto Lucena 
- Raimundo Ura - Marco Maciel - Antonio 
Farias - Mansueto de Lavor - Guilherme Pal­
meira - Divaldo Suruagy - Teotônio Vilela Filho 
- Albano Franco - Francisco Rollemberg -
Lourival Baptista - Luiz Viana - Jutahy Maga­
lhães - Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira 
- Gerson Camata -João Calmon -Jamil Had­
dad - Afonso Arinos - Nelson Carneiro - Alfre­
do Campos - Ronan Tito - Severo Gomes -
Fernando Henrique Cardoso - Mário Covas -
Mauro Borges - Iram Saraiva - Irapuan Costa 
Júnior - Pompeu de Souza - Maurício Corrêa 
- Meira Filho - Louremberg Nunes Rocha -
Márcio Lacerda - Rachid Saldanha Derzi - Wil­
son Martins - Leite Chaves - Affonso Camargo 
-José Richa - Ivan Bonato - Dirceu Carneiro 
- Nelson Wedekin - Carlos Chiarelli - José 
Paulo Bisol- José Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Geraldo Fleming - PMDBj 
José Melo - PMDB; Maria Lúcia - PMDB; Nar­
ciso Mendes - PDS; Osmir Uma - PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Beth Azize - PSB; 
Carrel Benevides - PMDB; Eunice MichUes -
PFL; Ézio Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB; 
José Fernandes - PDT; Sadie Hauache - PFL. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto-PFL; 
Expedito Júnior - PMDB; Francisco Sales -
PMDB; José Guedes - PMDB; José Viana -

PMDB; Raquel Cândido - PFL; Rita Furtado - reira - PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Jessé 
PFL. Freire - PFL; Vingt Rosado - PMDB; Wilma 

Pará 

Ademir Andrade - PMDB; Aloysio Chaves -
PFL; Arnaldo Morais - PMDB; Asdrubal Bentes 
- PMDB; Benedicto Monteiro - PMDB; Eliel Ro­
drigues - PMDB; Fausto Fernandes - PMDB; 
Fernando Velasco - PMDB; Gabriel Guerreiro 
- PMDB; Gerson Peres - PDS; Jorge Arbage 
- PDS; Paulo Roberto - PMDB. 

Maranhão 

Albérico Filho - PMDB; Antonio Gaspar -
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira -
PFL; Davi Alves Silva - PDS; Eliézer Moreira -
PFL; Enoc Vieira - PFL; Francisco Coelho -
PFL; Haroldo Sabóia - PMDB; Jayme Santana 
- PFL; Joaquim Haickel - PMDB; José Carlos 
Sabóia - PMDB; José Teixeira - PFL; Onofre 
Corrêa - PMDB; Sarney Filho - PFL; Victor Tro­
vão - PFL; Vieira da Silva - PDS; Wagner Lago 
-PMDB. 

Piauí 

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; Herá­
clito Fortes- PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; 
Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS; Mussa 
Demes - PFL; Myrian Portella - PDS; Paes Lan­
dim - PFL; Paulo Silva - PMDB 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo -
PMDB; Carlos Benevides - PMDB; César Cals 
Neto - PDS; Etevaldo Nogueira - PFL; Expedito 
Machado - PMDB; Firmo de Castro - PMDB; 
Furtado Leite - PFL; Gidel Dantas - PMDB; 
José Uns - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Luiz 
Marques - PFL; Manoel Viana - PMDB; Mauro 
Sampaio - PMDB; Moema São Thiago - PDT; 
Moysés Pimentel - PMDB; Orlando Bezerra -
PFL; Osmundo Rebouças - PMDB; Paes de An­
drade - PMDB; Raimundo Bezerra - PMDB; 
Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Flávio Rocha -
PFL; Henrique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Fer-

Maia-PDS. 

ParaJba 

Adauto Pereira - PDS; Agasslz Almeida -
PMDB; Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz 
- PMDB; Cássio Cunha Uma - PMDB; Edivaldo 
Motta - PMDB; Edme Tavares - PFL; Evaldo 
Gonçalves - PFL; João Agripino - PMDB; João 
da Mata - PFL; José Maranhão - PMDB; Lucia 
Braga-PFL. 

Pernambuco 

Cristina Tavares - PMDB; Egídio Ferreira Uma 
- PMDB; Fernando Bezerra Coelho - PMDB; 
Fernando Lyra - PMDB; Geraldo Melo - PMDB; 
Haroldo Falcão Ferraz -; Harlan Gadelha -
PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; José Carlos 
Vasconcelos - PMDB; José Jorge - PFL; José 
Mendonça Bezerra - PFL; José Moura - PFL; 
José Tmoco - PFL; Luiz Freire - PMDB; Nilson 
Gibson - PMDB; Osvaldo Coelho - PFL; Oswal­
do Lima FIlho - PMDB; Roberto Freire - PCB; 
Salatiel Carvalho - PFL; Wilson Campos -
PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Eduardo Bonfim -
PC do B; Geraldo Bulhões - PMDB; José Costa 
- PMDB; José Thomaz Nonê - PFL; Renan 
Calheiros - PMDB; Roberto Torres - PTB; Vini­
cius Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antonio Carlos Franco 
- PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio 
Fonseca - PFL; Djenal Gonçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg - PFL; José Queiroz 
- PFL; Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PMDB; Ângelo Magalhães 
- PFL; Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Anna 
- PMDB; Domingos Leonelli - PMDB; Eraldo 
Tinoco - PFL; Fernando Gomes - PMDB; F~r-
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nando Santana - PCB; França r eixeira - PMDB; 
Haroldo Lima - PC do B; Jairo Azi - PFL; JoacI 
Góes - PMDB; João Alves - PFL; Jonival Lucas 
- PFL; Jorge Hage - PMDB; Jorge Vianna -
PMDB; José Lourenço - PFL; Jutahy Júnior -
PMDB; Leur Lomanto - PFL; Udice da Mata -
PC do B; Luiz Eduardo - PFL; LUIZ Vianna Neto 
- PMDB; Manoel Castro - PFL; Mário Uma -
PMDB; Milton Barbosa - PMDB; Nestor Duarte 
- PMDB; Prisco VIana - PMDB; Raul Ferraz -
PMDB; Sérgio Brito - PFL; Virgildáslo de Senna 
- PMDB; Waldeck Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Nelson Aguiar -
PMDB: Nyder Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin 
- PFL; Rita Camata - PMDB; Rose de FreItas 
- PMDB; Stélio Dias - PFL; Vasco Alves -
PMDB; Vitor Buaiz - PT. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - PF; Aloysio Teixeira -
PMDB; Amaral Netto - PDS; Anna Maria Rattes 
- PMDB; Artur da Távola - PMDB; Benedita 
da Silva - PT; Bocayuva Cunha - PDT; Brandão 
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó - PDT; 
Denisar Ameiro - PMDB; Edésio Frias - PDT; 
Edmilson Valentim - PC do B; Fábio Raunheittl 
- PTB; Feres Nader - PDT; Flavio Palmier da 
Veiga - PMDB; Gustavo de Faria - PMDB; José 
Carlos Coutinho - PL; José Luiz de Sá - PL; 
Luiz Salomão - PDT; Lysâneas Maciel - PDT; 
Márcio Braga - PMDB; Miro TeixeIra - PMDB; 
Osmar Leitão - PFL; Oswaldo Almeida - PL; 
Paulo Ramos - PMDB; Roberto Augusto - PTB; 
Ronaldo Cezar Coelho - PMDB; Rubem Medina 
- PFL; Sandra Cavalcanti - PFL; Simão Sessim 
- PFL; Sotero Cunha - PDC; Vivaldo Barbosa 
- PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Aloisio Vasconcelos - PMDB; Álvaro Antônio 
- PMDB; Alysson PaulinellI - PFL; Bonifácio 
de Andrada - PDS; Carlos Cotta - PMDB; Carlos 
Mosconi - PMDB; Célio de Castro - PMDB; 
Chico Humberto - PDT; Christóvam Chiaradia 
- PFL; Dálton Canabrava - PMDB; Gil César 
- PMDB; Hélio Costa - PMDB; Homero Santos 
- PFL; Humberto Souto - PFL; Israel Pmheiro 
- PMDB; José Elias Murad - PTB; José Geraldo 
- PMDB; José Mendonça de Morais - PMDB; 
José Santana - PFL; José Ulísses de Oliveira 
- PMDB; Lael Varella - PFL; Leopoldo Bessone 
- PMDB; Luiz Alberto Rodrigues - PMDB; Mar-
cos Lima - PMDB; Mário Assad - PFL; Maurício 
Campos - PFL; MaurícIo Pádua- PMDB; Mauro 
Campos - PMDB; Mello Reis - PDS; Milton Reis 
- PMDB; OctáVIo Elísio - PMDB; Oscar Corrêa 
- PFL; Paulo Almada - PMDB; Paulo Delgado 
- PT; Pimenta da Veiga - PMDB; Raimundo 
Rezende - PMDB; Roberto Vital - PMDB; Ro­
naldo Carvalho - PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; 
Rosa Prata - PMDB; Sergio Naya - PMDB; Sílvio 
Abreu - PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio 
Guimarães - PT; Ziza Valadares - PMDB. 

São Paulo 
Afif Domingos - PL; Agripino de Oliveira Filho 

- PFL; Antoniocarlos Mendes Thame - PFL; 
Antônio Salim Curiati - PDS; Amaldo Faria de 
Sá - PTB; Arnold FIoravante - PDS; Cardoso 
Alves - PMDB; Cunha Bueno - PDS; Del Bosco 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 6 79 

Santa Catarina 
I I .! 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antoniocarlos 
Konder Reis - PDS; Artenir Werner - PDS; Cláu­
dio ÁVIla - PFL; Eduardo Moreira - PMDB; F ran­
cisco Kúster - PMDB; Henrique Córdova' - PDS; 
Ivo Vanderlmde- PMDB; Luiz Henrique - PMDB; 
Orlando Pacheco - PFL; Paulo Macarini -
PMDB; Renato Vianna - PMDB; Ruberval Pilotto 
- PDS; VIctor Fontana - PFL; Vilson Souza -
PMDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Amaral - PMDB; Delfim Netto - PDS; Dirce 
Tutu Quadros - PIB; Doreto Campanari -
PMDB; Eduardo Jorge - PT; Fábio Feldmann 
- PMDB; Farabulini Júnior - PTB; Fernando 
Gasparian - PMDB; Florestan Fernandes - PT; 
Francisco Amaral - PMDB; Francisco Rossi ......,. 
PTB; Gastone Righi - PTB; Hélio Rosas- PMDB; 
Irma P.assoni - PT; Jayme Paliarin - PTB; João 
Rezek - PMDB; Joaquim Bevilácqua - PTB; Jo­
sé Camargo - PFL; José Carlos Grecco -
PMDB; José Egreja - PTB; José Genoíno - PT; 
José Maria Eymael- PDC; José Serra - PMDB; . 
Koyu lha - PMDB; Luis Gushiken - PT; Luis 
Inácio Lula da SIlva _ PT; Mendes Botelho _ Adroaldo Streck - PDT; ~d~lson ~otta - PDS; 
PMDB; Mendes Thame _ PFL; Nelson Seixas , ,Amaury M~lIer - PDT; AntOnIO Bn~o - PMDB; 
_ PDT; Paulo Zarzur _ PMDB; Plínio Arruda' Amaldo Pneto - PFL;. Carlof> Cardmal - PD~; 
Sampaio _ PT; Ralph Biasi _ PMDB; Ricardo Darcy P~z:a - PDS; Enco Pegoraro -:- PFL; Flon­
Izar _ PFL; Robson Marinho _ PMDB; Samir ,c~~~ PalXao - PDT; Hermes ~an~ti - PMDB; 
Achôa _ PMDB; Sólon Borges dos Reis _ PTB; HII~no Br~un - PMDB; Ibsen Pmhelro - PMDB; 
Theodoro Mendes _ PMDB' Ulysses Guimarães !raJa Rodngues - PMDB; Ivo Lech - PMDB; Ivo 
_ PMDB ' Mainardi - PMD~; João de Deus Antunes -

. PDT; Jorge Uequ'ed - PMDB; Júlio Costamildn 
Goiás - PMDB; Lélio Souza - PMDB; Luís Roberto 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
- PMDB; Délio Braz - PMDB; Jalles Fontoura 
- PFL; João Natal - PMDB; José Freire,-
PMDB; Luiz Soyer - PMDB; Maguito Vilela -
PMDB; Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Alves 
- PMDB; Nion A1bernaz - PMDB; Paulo Roberto 
Cunha - PDC; Pedro Canedo - PFL; Roberto 
Balestra - PDC; Siqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Cameiro 
- PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Ffe­
jat - PFL; Márcia Kubitschek - PMDB; M.ana 
de Lourdes Abadia - PFL; Slgmaringa Sejxas 
- PMDB; Valmir Campelo - PFL. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PMDB; JoaqUIm Sucena 
- PMDB; Jonas Pmheiro - PFL; Júlio Campos 
- PFL; Osvaldo Sobrmho - PMDB; Percival Mu-
niz - PMDB; Rodrigues Palma - PMDB; Ubiratan 
Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil- PFL; Ivo Cersósimo - PMDB' 
José Elias - PTB; Plínio Martins - PMDB; Rube~ 
Figueiró - PMDB; Saulo Queiróz - PFL; Valter 
Pereira - PMDB. 

Paraná 

Airton Cordeiro - PDT; Alanco Abib - PMDB; 
Alceni Guerra - PFL; Antônio Ueno - PFL; Bási­
Iio VIllani - PMDB; Borges da Silveira - PMDB; 
Darcy Deitos - PMDB; Ervin Bonkoski - PMDB; 
Euclides Scalco - PMDB; Hélio Duque - PMDB; 
Jacy Scanagatta - PFL; José Carlos Martinez -
PMDB; José Tavares - PMDB; Jovanni Masini 
- PMDB; Matheus Iensen - PMDB; Maurício 
Fruet - PMDB; Maurício Nasser - PMDB; Max 
Rosenmann - PMDB; Nelton Friedrich - PMDB; 
Nilson Sguarezi - PMDB; Paulo Plmentel- PFL; 
Renato Bernardi - PMDB; Renato Johnsson -
PMDB; Santinho Furtado - PMDB; SérgIO Spada 
- PMDB; Tadeu França - PMDB; Waldyr Puglie­
si-PMDB. 

ponte - PMDB; Mendes Ribeiro- PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Olívio Dutra - PT; Osvaldo Ben­
der - PDSj Paulo Mincarone - PMDB; Paulo 
Paim - PT;, ROi5pide 'Netto. - PMDB; Ruy Nedel 
-,PMDB; ,\elmo Kirst - PDS; Vicente Bogo -
PMDB; Victor Faccioni - PDS. , 

Amapá 

Annibal Barcellos _ PFL; Eraldo Trindade -
PFL; Geovani B'orges - PFL; Raquel Capiberibe 
r- PMDB, 

Roraima 

Chagas Duarte :-r PFL; Marluce Pinto - PTB; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto -
PTB. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
66 Srs. Senadores e 392 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Há oradores inscritos para o período de Breves 

Comunicações. , 
Com a palavra o nobre Deputado José Fer­

-nandes. 

O SR. JOSÉ FERNANDES (PDT - AM, 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, alguns dados começam a surgir 
depois da euforia, dos enganos, dos equívocos 
e da irresponsabilidade da política preconizada 
pelo PMDB em relação à economia do País. O 
Presidente Sarney não tem nenhuma culpa por 
ter adotado a política que preconizavam os car­
deais da economia filiados ao PMDB. 

O Jornal de Brasília do dia 2 do corrente 
mês traz informações interessantes. O programa 
do PMDB, que previa uma redistribuição de renda, 
que dizia que havia uma dívida social a ser resga­
tada, que preconizava tornar a sociedade mais 
justa e mais humana, infelizmente, embora indi­
cando as ações resultantes dos aconselhamentos 
e dos planos feitos pelos economistas do PMDB, 
tomou exatamente a direção oposta à prevista. 

O Plano Cruzado trouxe, segundo informações 
do DIEESE e do Ministério do Trabalho, um acha­
tamento do salário mínimo em cerca de 25%. 
E, não fora as informações do Ministério do T raba-
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lho, ainda se continuaria a dizer que o Plano Cruza­
do resgatou e redistribuiu renda. 

Já havia informações anteriores de que en­
quanto o capital ascendeu, teve ganhos em torno 
de 25,6%, a massa salarial não cresceu mais do 
que 5,3%. Houve um descompasso. O Plano Cru­
zado serviu para cada vez mais concentrar a renda. 
Mas há ainda uma informação interessante. Aque­
les que tanto advogavam a miqúidade do salário 
mínimo devem agora saber que nos últimos 35 
anos - e muita gente gosta de se referir a 64 
- de 1952 para cá, os informes econômicos ates­
tam que o menor nível de poder aquisitivo do 
salário mínimo está exatamente alocado nesse 
período inicial de 1987. 

Que frustração, que insucesso! 
Diria eu que é hora de Dona Conceição chorar 

rios de lágrimas; chorar por aqueles que não co­
meram carne, porque sumiu do mercado, pois 
houve, realmente, escassez do produto e um 
acréscimo de preços resultante do ágio; chorar 
porque acreditaram no governo e foram para as 
ruas fiscalizar sua política econômica; chorar pe­
las diretas-jaz, porque diretas-já não é mais "já", 
porém, diretas-jaz. 

O Presidente Sarney deve ficar seis anos na 
Presidência, período para o qual foi eleito, indireta­
mente, com o apoio da Aliança Democrática. A 
Aliança Democrática deve agora cumprir seus 
compromissos para com o Presidente que alegeu. 
O País, cujo regime é presidencialista, hoje é ad­
ministrado por uma junta governista. Cada um, 
nesta junta, 'escolhe seus ministros. Um escolhe 
o Ministro da Fazenda, outro escolhe o Ministro 
do Trabalho, e assim sucessivamente. Ninguém 
escolhe o povo, ninguém quer ficar do lado do 
povo. 

Sr. Presidente, a Prof' Conceição Tavares che­
gou ao desplante de dizer que valeu a pena pagar 
o preço do fracasso do Plano Cruzado. E não 
sou eu quem o diz. A uma pergunta, S. Sa. respon­
deu: "Valeu, mas o Plano não deu certo. Tinha 
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que dar certo". Acho que deu certo para mUIta 
gente, para aqueles que ganharam dinheiro na 
especulação, como, por exemplo, com a cobran­
ça de ágio, para aqueles que sustentaram a polí­
tica iníqua do salário. Esses ganharam de todas 
as formas Então, para esses deu certo. E ela 
acrescentou: "Não deu certo, mas derrotamos o 
Sr. Paulo Maluf e o Sr. Leonel Brizola. Para isso, 
acho que faria tudo de novo". 

Sem discutir se o Sr. Paulo Maluf ou se o Sr. 
Leonel Brizola deveriam ser derrotados, porque 
isto nós discutimos nas urnas - e a Dona Concei­
ção não quis ir às umas; ela deveria ter ido às 
urnas para ver quem derrotava - sem discutir 
isso, é triste, é lamentável que uma pessoa que 
diz estar assessorando o prmcipal partido de apoio 
do Governo, que é o PMDB, professora de uma 
grande universidade - e aqui eu livro os políticos 
do PMDB, que não têm o comprometimento de 
saber economia - não tenha responsabilidade 
no que diz. Se ela sabe que o Plano não deu 
certo, não são os partidos que por isso devem 
pagar. Lamentavelmente, ela acha que o povo 
brasileiro deve pagar pelos devaneios e pela opo­
sição que ela faça a determinadas pessoas. Não 
era isso que se esperava de S. Sa. Esperava-se 
que ela chorasse pelo fracasso do Plano Cruzado 
Esperava-se que ela fosse ao Globo Repórter 
explicar as razões do fracasso. Esperava-se, so­
bretudo, que chorasse também inclusive pelo as­
sassinato, que involuntariamente, se não foi dolo­
so, pelo menos foi culposo, ela ajudou a'praticar, 
do ex-Presidente Salvador A1lende e dos militares 
que deixaram o poder no Chile. Segundo li -
e sou cepaJino, conheço bem o pensamento da 
escola da Cepal - ele, nos dois primeiros anos 
de governo, apresentava-se como estadista, como 
homem que estava conseguindo diminuir a infla­
ção no Chile. De repente, chega Dona Conceição 
e mais alguns que para lá foram tocados e apre­
sentaram um plano, que resultou numa grande 
convulsão. A inflação chegou a 400%. Ela nem 
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chorou o assassinato de A1lende. Agora eu choro, 
sim, mas o estelionato eleitoral praticado com 
a ajuda da Dona Conceição. 

Lamento que o Presidente José Sarney ainda 
não se tenha visto livre dos grilhões desses que 
aí estão para realizar seus sonhos e interesses 
e não para ajudá-lo a governar bem e eficiente­
mente o Brasil e, for via de conseqúência, o povo 
brasileiro. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Não havendo mais oradores inscritos, passa-se 
à Ordem do Dia. 

O Sr. Jorge Uequed - Sr. Presidente, apesar 
de toda a boa vontade dos que estão presentes 
neste plenário, não é possível a votação de maté­
ria, por falta de quorum. Este número não condiz 
com a grandeza de uma sessão do Congresso 
Nacional. Por ISSO, peço a V. Ex', nos termos regi­
mentais que encerre a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Atendendo à intervenção de V. Ex', a Mesa, de 
acordo com o disposto no § 2° do art. 29 do 
Regimento Comum, vai encerrar os trabalhos. An­
tes de fazê-lo, a Presidência convoc;a sessão con­
junta a realizar-se dia lI, segunda-feira, às 18h30 
min, neste plenário, destinada à leitura das Mensa­
gens noS 6, 7, 8, 9 e lO, de 1987-CN, referentes 
a vetos presidenciais. Aproveita o ensejo para, 
através das Lideranças presentes a esta sessão, 
fazer um apelo a todos os Srs. Congressistas, a 
fim de que compareçam às próximas sessões 
do Congresso Nacional para que possamos apre­
ciar centenas de decretos-leis e vetos presiden­
ciais, que se encontram dependendo de decisão 
do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 38 mi­
nutos) 
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